
 
 

Gabinete do Vereador Professor Antônio Cesar
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indicação Gab. ACMS nº 451/2022                                            
 
 
 
Ao:
 
Excelentíssimo Senhor
 
Roque Chile de Souza
 
Presidente da Câmara Municipal de Linhares
 
 
 
ASSUNTO:  INDICAÇÃO ENDEREÇADA À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS, PARA QUE PROVIDENCIE REPAROS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA PRAÇA DO BAIRRO
CONCEIÇÃO.
 
 
 
CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal, estabelece que o
Vereador pode sugerir ao Poder Executivo “a realização de ato administrativo ou de gestão”;
 
 
 
CONSIDERANDO  que  o  mesmo  artigo,  em  seu  §  1º,  “a”,  prevê  que  tais  indicações  devam  ser
“despachadas diretamente pelo Presidente”;
 
 
 
É o presente para encaminhar esta indicação, que solicita à Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos, que providencie reparos e o restabelecimento da iluminação pública da praça do bairro
Conceição,  considerando  que  a  referida  praça  está  sem iluminação,  conforme  consta  no  anexo
fotográfico.
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Entendemos que se trata de assunto urgente, por isso, tal proposição merece endereçamento imediato
por parte da Prefeitura Municipal.
 
 
 
Com os usuais protestos de elevada estima e consideração,
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 23 de junho de 2022.
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